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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 59/2024 

 

Ref. - PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2024 

PROCESSO Nº 4456/2024 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA, entidade de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n.º 64.614.381/0001-81, com endereço na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, na cidade 
de Pedrinhas Paulista, comarca de Maracai, Estado de São Paulo, representada por seu 
Prefeito Municipal o senhor Freddie Costa Nicolau, brasileiro, união estável, contador, 
portador do RG n.º 42.523.463-0 SSP/SP e CPF n.º 335.723.618-42, residente e 
domiciliado na Rua Assis, nº 235, Centro, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São 
Paulo, e, de outro lado, POSTO PEDRINHAS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
50.611.064/0001-05, com sede à Rua Rodovia Engenheiro Helder de Sá S/N – Engenheiro 
Helder de Sá, na cidade de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, neste ato 
representada por seu representante legal, a Senhora Isabelly Lais Leme Mendonça, 
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 38.339.836-8 e CPF nº 464.892.308-10, 
residente e domiciliado à Rua Alameda dos Crisântemos, nº -300, Bairro Jardim Primavera
 , na cidade de Maracaí/SP, que em razão da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
nº 08/2024, Processo nº 4456/2024, já Homologado e Adjudicado pelo senhor Prefeito 
Municipal, celebram entre si, o presente instrumento contratual, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 

I - OBJETO 

1.1. Consiste no Registro de preço para aquisição parcelada de combustíveis 
necessários à movimentação da frota municipal, conforme dados da planilha a seguir: 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR (R$) 

UNIT TOTAL 

1 85.000 L GASOLINA AMARELA COMUM Ciapetro 6,29 534.650,00 

2 10.000 L ETANOL COMUM Realcool 4,26 42.600,00 

3 80.000 L OLEO DIESEL COMUM (S-500) Ciapetro 6,49 519.200,00 

4 14.000 L OLEO DIESEL (S-10) Ciapetro 6,59 922.600,00 

Valor Total (R$) 2.019.050,00 

 

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: a) - Edital do Pregão nº 08/2024 e seus Anexos; b) - 
Proposta apresentada pela contratada; e c) - Ata da sessão do Pregão referido. 

 
CLÁSULA II – FORNECIMENTO 

2.1. A confirmação dos futuros pedidos de fornecimento ocorrerá por meio da 
emissão de empenho com estimativa mensal, suplementado na medida das necessidades. 

2.2. O fornecimento deverá ocorrer diretamente no tanque da unidade consumidora, 
ficando vedado o(s) seu(s) fornecimento(s) em galões, tambores e outras embalagens. 
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2.3. Para cada fornecimento será emitida uma nota fiscal na qual deverão conter, 
além das litragem e dos valores unitários e totais: 

a) - leitura do odômetro no momento do abastecimento; 

b) - nome do condutor, sua assinatura e cargo, e o número do Registro Geral (RG). 

2.4. O atendimento visando o abastecimento se dará por todo o período de 24 (vinte 
e quatro) horas do dia. 
 

CLÁUSULA III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço o será de 12 (doze) meses, 
tendo por termo inicial a data de sua assinatura, sendo permitida a sua prorrogação, não 
ultrapassando o prazo máximo e total de dois (02) anos, desde que: 

I –  o(s) detentor(es) haja(m) cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 
II - pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 
 

3.2 Em sendo prorrogada a vigência, haverá possibilidade de renovação dos 
quantitativos estimados conforme preleciona o §4º do artigo 165 do Decreto Municipal n.° 
1.916/24.  

3.3. Quanto às disposições do Registro de Preço, deverão ser consideradas as 
normatizações previstas no Decreto Municipal n.° 1.916/24, especialmente os Arts. 165 a 
173, no que for compatível com a presente licitação. 

3.4. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 
alínea “d”, do inciso II do Art. 124. da Lei nº. 14.133/21 ou de redução dos preços 
praticados no mercado.. 

3.5. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II 
do Art. 124. da Lei nº. 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo Licitatório. 

3.6.  Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o 
Proponente registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida 
alteração do valor registrado em Ata. 

 
CLÁUSULA IV – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado, no prazo de  até 15 (quinze) dias úteis após a 
quinzena (quinzena 1 = do dia 1 ao dia 15; quinzena 2 = do dia 16 até o final do mês); com 
o recebimento definitivo do bem e ou serviço, mediante emissão de Documento Fiscal, 
devidamente entregue e lançado junto ao Almoxarifado Municipal, conferido e assinado 
pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do Processo de instrução e 
liquidação junto ao Departamento de Contabilidade. 

4.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
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4.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou 
recebimento em carteira. 
 
CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão 
referenciado, e o preço registrado nesta Ata, o(s) produto(s) objeto deste ajuste. 

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, 
Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
licitação. 

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 
Registro de Preços. 

5.5. Fornecer o(s) produto(s), com as especificações e qualidade compatíveis com a 
proposta, imediatamente, mediante abastecimento direto no tanque da(s) unidade(s) 
consumidora(s). 
 
CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando 
constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os 
esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Detentora. 
 
CLÁUSULA VII - SANÇÕES/PENALIDADES 
 
7.1. A DETENTORA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações, 
com aplicação das seguintes sanções (Art. 208 do Decreto Municipal n.° 1.916/24): 
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato (como por exemplo não aceitar/retirar 
a nota de empenho decorrente da ata de registro de preço); 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato (como por exemplo não assinar a ata de 
registro de preços quando convocado ou não aceitar/retirar a nota de empenho decorrente 
da ata de registro de preço); 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) Não entregar a documentação exigida, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
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g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas (Remissões 
dos Artigos constantes do Decreto Municipal 1.916/24): 
 

I - Advertência (art. 209, I e § 2º); 
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 209, § 7º). 
 
II - Multa de 30% do valor do contrato; (art. 209, § 3º). 
 
III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Município de Pedrinhas Paulista, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
(art. 209, §4º) - aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI, VII do art. 208; 
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 209, § 7º). 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 209, §5º) - aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI, 
XII do art. 208; 
Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 209, § 7º). 
 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 209, § 1º Decreto Municipal 
1.916/24): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
7.4. Para aplicação das sanções, serão observados dos dispostos nos artigos 210 e 211 do 
Decreto Municipal 1.916/24, sem prejuízo de outras disposições legais pertinentes. 
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7.5.  Os atos previstos como infrações administrativas no Decreto Municipal referenciado 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 212 do Decreto Municipal 1.916/24). 

 
7.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Decreto Municipal ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 213 do Decreto Municipal 1.916/24). 

 
7.7.  A Administração da Prefeitura Municipal deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, e na Relação de Apenados do 
Tribunal de Contas, bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades 
competentes para fins de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às 
entidades profissionais (art. 214 do Decreto Municipal 1.916/24). 
 
7.8. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a 
uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento 
municipal. 
 
7.9. O atraso injustificado na execução do negócio sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista em edital ou em contrato, conforme estabelecido no inciso I do § 3º do 
art. 209 do Decreto Municipal 1.916/24. 
 

7.9.1. A aplicação de multa de mora disposta no inciso I do § 3º do art. 209 do Decreto 
Municipal 1.916/24, não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral da Ata de Registro com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no referenciado Decreto Municipal – parágrafo único do art. 215 do 
Decreto Municipal 1.916/24. 

 
7.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Pedrinhas 
Paulista, exigidos, cumulativamente (art. 216 do Decreto Municipal 1.916/24): 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
 
II - Pagamento da multa; 
 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
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IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

 
7.10.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 209 
deste Decreto exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável 
(parágrafo único do art. 216 do Decreto Municipal 1.916/24). 

 
CLÁUSULA VIII - DIPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Fica eleito o Foro de Maracaí/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal 1.916/24. 

8.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 
 

Pedrinhas Paulista, 29 de Outubro de 2024. 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Freddie Costa Nicolau - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

POSTO PEDRINHAS LTDA  
Isabelly Lais Leme Mendonça - Representante Legal 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 

........................................................................... ..................................................................... 
Nome Nome 
CPF nº CPF nº 


